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ESTADO Df, SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

EDITAL CHAMADA PÚBLIEA N" OIi2O26

O MUNICiPIO Df, LARANJEIRAS. o MUNIciPIo DE LARANJEIRÂS/SE. doTavalTte
denominada CONTRATANTE, pessoajuridica de direito público intemo, CNPJ n" 13.120.613/0001-
0,1. com sede na Rua Sagrado Coração de Jesus no 90 - Centro, Laranjeiras/SE. neste aro representado
por seu titular o Sr. JOSÉ Df, ARAÚJO LEITE NETO, no uso de suas prerogativas legais e

considerando o disposto conforne §l' do &rt.l4 da Lei n" 11.94712009, I-ei n,' 14.660, clc 2ii dc agosro
de 2013. \Ol-r\ IECNI(lA N" -l74.1623r202-1i l)lDAf ICOSAN]( (i PAÍl;Dlll,\1. e Resoluçõcs n,'
0ó/2020,Resoluçâo n" 2Ol2O20 e Rcsolução 2ll2ü20 do FNDE e demais resoluçôes relâtivas ao
PNAE, através da Secreta a Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição dc
gêneros alimenticios da Agricultua Familiar destinado ap€nas para as associações e cooperâti\ as. narr
o atendimento ao Progama Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-Ano Letivo 2026 do Municipio de
Laraajeiras/Se.Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projelo de Venda
no dia 16 de Março de 2026 às 09:00 horas, no setor de licitações e confatos situado a Rua Sagrado
Coração de Jesus no 90 - Centro, LaÍanjeiras/SE.

1. OBJETO
O objeto dâ presente Chamada Pública é a aquisição de gêieros alimentícios da AgricultuÍa Familiar
destinado âpenas pam as associações e cooperativÉ§, pam o atendimento ao ProgÉma Nacional de
Alimentação Escolai-PNAE-Ano Letivo 2026 do Município de Laranjeiras/Se, conforme especiÍicações
dos gêneros alimentícios abaixo:

ItirM PRODT]TO OUANTIDADE vÂLoR uNrr'ÂRro YALOR TOTÂI,
I 800 kg t{t5,9ó R$1.768.00

I000tg
210 kg

R55,7.l R55.730.00

3 Rsf,4,71 RS7.987,90

d ,100 kg RS8,7ó RS1.504.00

5 100 kg RSE,tó RSa 16.00

6 10.000 \s RS5,5J RS55..]00.00

1.000 ks R§5.t I R§5.1t0.00

8 6.000 I(s R$ó,40 R$38.100.00

9 1.000 kg R§5,ú RS16.980,00

l0 2.500 k8 RS6J6 RSr5.900.00

Limão 100 kg R§?JO RSr.920.00

l2 I 000 kA R$ó,0ó R$r8.r80,00
l3 1.000 tg R$Sr5 R$.§.250,00

It R§7J3 I R$a.796.0{

l5 9 JoLrkg Rts,l I

l6 6.00019 RS7,J0 R$,í.1.800.00

l7 4 000|s R$5,1ó

IE 100 kg R55,73

l9 16.000 Ng RSí,íó R$7t.160.00

RS20.610.00

2

R55?1,00

i

-'\cA-
'\



ESTADO D[ SEEGTPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

:0 1.000 ks r§6.0.1 R56.010,00

2t Espi8, dê milho 1.2000 und RS:1,26 RS5.l12.00
22 1.200 k8 RS6,97 RS8-36rr.00

23 5.000 t( R$6,0ó R$30.300.00
21 9 000 d2 R§I7,EO RSIó0.200.00
25 300 lS RSr9..ll RS5.799.00

26 5 000 kg R$7J3 R§.16.150,00

27 7.500 kg R$7,50 RS56.250-00

28 Quiabo 1.000 t8 R$ ,66 RSI r.660.00
29 Repolho 1.500 k8 R5ó,?0 RS10.050.00

30 t!rinhr d€ Mrndio.a 500 kg R§8,.r5 R§,1.225.00

3l Bolo So.lido 15.000 und R$25,88 R$.1E4.200.00

32 15.000 un'.1 R$20,65 RS309.750.00

l3 Bolo Médio 7.000 li8 R$24.00 RS168.000.00

3t Hortetâ Miúdr I00 molho RSE,Ll0 R§r0.00
RS1.750,00l5 250 molho RS7,00

l6 .100 RS6,50 RS2.ó00.00

37 400 R§5,90 R$2.360,00

]E il00 R§4,E0 RSl.920-00

39 r00 R§3,E0 RSr.520.00

r0 1000 ks r§1r,51 RS3t.590.00

11 il00 RS4,20 RSr.680.00

Totrlf,stimrdo G.râl R$t.ó21.909.90

*Preço de aquisição é o prsço a ser pago ao fomecetlor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n" 06
de maio 2020).

2. FONTE DE RECURSO

2.1, Os r€cursos que irõo cobrir as despesas scrlo provenientes do FNDE-PNAE 2026:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
ÀMBIENTE,AGRICULTURA,ABASTECIMENTO f, IRRIGAÇÃO
PROJf, TO/ATI!'IDADE:20582026-PROGRÂMA NACIONAL DE AGRICULTURA
FÀMILTAR-PRONAF
CLASSTFTCAÇÃO ECONôMICA: 3390.30.00.00 MÀTERTAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOIITOOOOOO-OUTRÁS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU
INSTRUMENTOS CONCÊNERE§ DA UNIÃO

3.HABILITACÃO DO ITORNECEDOR

Os Fomecedores da Agricultura !anliliar poderão colncrcializur sua produção ag cola rla lblma de
Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da l{esolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

I
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3.I. ENVELOPE N" OI - HÀBI TAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresental no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
t - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
ll - o extrâto da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
ll - â pÍovâ de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
lV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual dirctoria da €ntidade registrada ro órgão

competente;
v- o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da AgricultuE Farnilia. para AlimentaÇão Escolar,

assinado pelo seu representante legal;
Vl - a declaração de que os gêneros alimenticios a serem eÍtegues sào produzidos pelos
associados/cooperadosi VII - a declaração do seu representante Iegal de responsabilidade pelo controlc
do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
vlll - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitfuios previstos em normativas especíÍicâs.

4. ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA

5. CRITÉRIOS DE SELEÇ DoS BENUFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de

fomecedores locais, grupô dc projetos do território ru.al, grupo de projetos do estado. e grupo de

propostâs do País.

I

4.1. No Envelope n'02 os Fomecedores Individuais, Grupos InÍ'ormais ou Grupos Fonnais deveiâo
apresentar o Projeto de Venda de Gôderos Àlimetrtícios dâ Agricultura Farniliâr conforme Anexo
I (modelo da Resolução).
4.2. A relação dos propo[entes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada
em ata após o témino do prazo de apresentação dos projetos. O Íesultado da seleção será publicado 05

dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 dias o(s) selecionado(s)
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
,1.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme crilérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
I 4.4. Devem constar nos Projetos de Ve da de Gêneros Alimenticios da Agricultura lamiliar o

nome, o CPF e n" da DAP Fisica de cada agricultor familiar fomecedor quando se tratar de Fomecedoi

lndividual ou Crupo Informal, e o CNPJ E DAPjuridica ou o Cadaslro Nacioual da Agricultura Irarriliar
- CAFI da organização produtiva quâ:rdo se tratar de Grupo FoImâI.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos

envelopes poderá ser concedido abertura de prâzo para sua regularização de até 05 dias. conlbrme
análise da Comissão Julgadora.

+
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5.2. Entre os grupos de projetos, seÉ observada a seguinte ordem de prioridâde pârâ scleção:
I o grupo de projetos de fornecedores locâis tem prioridade sobÍe os demais grupos:
lt - o grupo de projetos de fomecedores de Regiào Geográfica Imediata tem prioridade sobre o
de Região Geográfica Intermediiíria, o do estado e o do Pais;
lll - o grupo de projetos de fomecedores da Região Geográfica InieÍmediária tem prioidade sobre
o do estado e do país;

lV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.

5.3. Em cada grupo de proietos, será observada a seguinte ordem d€ prioridade par& seleção:
I os assentamentos de rel'orma agrária, as comuridades tradicionais indígenas, as comunidadcs
quilombolas, e os grupos linrnais c inl'ormiLis de nrulheres.
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser consideÉdos Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma aglíria, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em quc a

composição seja de, no minimo, 507o+l (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados da-s

organizações produtiv:rs respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(S);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária. comunidades
quilombolas e/ou indigenas, em relerência ao disposto no § 2'inciso I desre anigo, têm pdoridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou

indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais. terão

prioridade os grupos com maior porcentagem de fomecedores assentados da reforma agrária,

quilombolas ou indigenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
Lt os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos.

segundo a Lei n" 10.831/2003, o Decreto n'6.32312007 e devido cêdastro no MAPA;
ttt - os Grupos ['ormais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fomecedorcs lndividuais. e estes.

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Poíarias do MAPA que

regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em refeÍência ao disposto no § 2'inciso lll deste àrtigo.

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores lamiliares c/ou

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados. conl'orme DAP Juridica:

b) em caso de persistência de empate. deve ser realizado soÍteio ou. em havendo consenso enlrc as

partes, pode-se optarpela divisão no fomecimento dos produtos aserem adquiridos entre as organizaçôes

finalistas.
5.4 Caso a EEx. nào obteúa as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais gnrpos, em acordo

com os criterios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DO§ PRODUTOS

6.1. Após a adjudicação do objeto, a/o (s) ventlcdora (es/§) está (ào) obrigada (s) a apÍesentar as

AMOSTRAS dos produtos vencidos (um KG/UNIDADE dc cada) no prazo MAXIMO llE 05 (CINCO)

dias úreis. sob pe;a de DESCLASSIFICAÇÃo/INABILI fAÇÃo do ceíame, sem prejuízo de outras

penalizações previstas no editai.

)4
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6.2.0 endereço para o protocolo das amostrss será oê Cental de AlimentaÇão do Município de
Laranjeiras/Se.

6-3.4pós a análise dos produtos, a equipe do setor de Írutrição da Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE
emitirá PARECER TECNICO atestando a qualidade do alimento.

6.4.Caso os produtos apresentados pelas os vencedores não pa^ssem pelo o controle de qualidade
estabelecido pelo DEPARTAMENTO DF NUTRIÇÀO, os vencedores rerào o direito de apresentar uma
outra amosta com qualidades superiores paía análise novamente. Caso a velcedora não apresenle uma
outrâ aÍrostra. será desclassificada/inabilitada no referido item.

6.5.Ocorrendo o previsto no item 7.4, deste, será convocada a segunda colocada para o mcsmo
procedimento. nas mesmas condições usadas para o primeiro colocado.

7. LOCAL E PERJODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. o prazo de entrega do objeto é de forma parcelada em PEÚoDos SIMANAIST mediante pedido
enviado pela nuücionista da secretaria de Municipal de Educação de Laranjeins/SE.

7.2.4 entega do objeto ocorerá diretamente nas escolas municipais, localizadas na SEDE DO
MUNICIPIO E NA ZONA RURAL como se os

reche e Pré-escola Maria de Lourdcs

ta Femandcs

04 Tere2,a Augustâ Miranda Ía|lco

scola Mu[icipal Alcino Maroel Prudente

scola Municipal Dorn Pedro ll

scola Municip ounval BaptistaDÍ. L

Escola Municipal tlorácio Hora

la Municipal Leonídio Leite

6

UNIDA'E DE ENSINON' ORI)

01 Creche Bruna Hagenbeck

02

03

05

06

01

08

09

l0 Escola Municipal Manoel Sizino Franco

+
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11 Iscola Municipal Mariâ Regina de Oliveira
I

12
lEscola 

Municifal Maria Virginia Leite

t3 pscola Municipal Mons. Alberto Brãgãça

14
lEscola 

Municipal Nossa Senhora Aparecida

pscola Municipal Pedro Canuto Bastos

16 fEscola Municipal Prei José Monteiro Sóbral
l

17 [scola Municipal Prof Ediú Viúas

18 Escola Rural da Mussuca

7.3.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclú a responsabilidade da contatada pelos
prejuízos resultantes da incoÍÍeta execuçào do contrato
7.4.4 contrâtada ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier a ser recusado, sendo que o

recebimento não importará sua aceitação.
7.5.O objeto deverá estaÍ de acordo com as normas legais vigentes.
7.6.A (s) contratada (s) será (ão) obrigada (s) a emitir notas fiscais de acordo com a modalidade de

ensino, como exemplo: ENSINO FUNDÀMENTAL, EJA, CR-ECHE, etc.

8- PAGAMENTo

8.1. O pâgsmotrto será Íoalizado até 30 (triBts) diar após I última entrcga do mês, através de ordem
barcárir, mediante âpresentaçâo de docuBeDto llscal correspondente ao forneciúento êfetuâdo,
vedâda à ântecipâção de pagâmento, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÔES GERÁIS

9.2. Os produtos alimentícios d€verão ateDder âo disposto tr8 legislâção ssnitáriâ (federal, estadull
ou muoicipal) especíÍicâ pâm os âlihentos de origem aniBal e vegetâ|.

9.3.Os interessados em paúiciprr do processo de châmada pública deverâo observar os modelos de
projeros de veDda§ previstos tra R-ESoLUÇÂo N'06, DE 08 DE MAIO DE 2020, ALTERÁDA
PELA RÉSOLUÇAO N' 2I, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

9.4. O limite individuâl de venda do âgricultor familiar e do empreendedor familiâr rurâl pam â
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40'000,00 (quarentâ mil Íeâis), por
DAP/Anofi,ntidrde Executora, e obedeceiá às sêguintes regtas:

I - Parâ â comercializaçIo com fornecedores individuais e grupos itrformâis, os contrâtos individuais
firmados deverão respeiÍaro valor máxioo de R$40.000,00 (quârêntâ mil reais), por DAP/Àno/EEx.

7

9-1. A presetrte Chamada Pública poderú ror obtidr los so8üintes locâis: Depaísmento de
Licitações, na sode ds Prefeitüra Municipal de Laraujeiras/§E.

15
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Il - Para a comerciâlizaçâo com grupos forEais o Eotrtahte Íráximo s ser cotrtratado seaá o
resultado do número de agúcultores familiâres iÍsciitos ns DAP juridicâ mülúiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizsldo I seguiDte fórmulâ:

Valor máximo a ser contrstâdo = nu de agricultores familiares inscritos nâ DÁP jurídicà \ RS
{0.000.00. ( RF sor.t ÇÀo I NDF N. 2 r. rjr- tó DL NOV|.MBRO DE :0: I)

Laranjeiras, 23 de fovcreir.o de 202ó.

I,IVYA SANTO§
AgenÍe Contratação

8
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IERNl(l DI REIIB]Ê!]!!1

r, t)tiFlNt(rÁo Do oBJ[l o/ tRocRÁt as Ár'fNrrlDos

O presente termo de referência tem como objeto a aquisiçào de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar destinado apenas para as associações e cooperativars, pílra o atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar-PNAE-Ano Letivo 2026 do Município de Laranjeiras,lSe, sendo atendidos as
seguintes escolas:

[s( oLAs 4r'e\t)tD1§

Creche Bruna Hagenbçck
Creche e Pré-escola Maria de Lourdes
Creche Mâria Carmita I-eÍnândes
CreÇhe Tereza Augusta Miranda Franco
Escola Municipal Alcino Manoel Prudentc
Escola Municipal Dom Pedro Il
Escola Mtmicipal Dr. Loúval Baptista
Escola Municipal Horácio Hora
Escola Municipal Leonídio Leite
Escola Municipal Manoel Sizino Frarco
tscola Municipal Mcria Regina de Olireirr
Escola Municipal Maria Virgínia Leite
Escola Municipal Mons. Alberto Bragalça
Escola Municipal Nossa Seúora Aparecida
Escola Municipal Pedro Canuto Bastos
Escola Municipal Pref. José MonteiÍo SobÍal
Escola Municipal ProF Edith Viúas
Escola Rural da Mussuca

2,JU§TIFICATIVÂ

^.fsü@ 
ú neessidôdes nuúcioait slr!.lccidls Ío PogÊrnâ Neional dc AlmonlrçàD Dsl{i gsútindo a sÊeuruçÊ alimearü e r.spcibdo ôs háhilos

3. ESPEC|ttCAçÀO DO OBJITO T|PO DE SERVTÇO

Conía da !§peciticaqao lécniôa do obj.ro deíâ licitaçio com seu! respectivü qudtihtivos cslimadü p@ coniomo eusl Elirenle ao mo Leliro de 2026

9

PRÉ

ESCOLAR QUILOMSOLAS CRECHE TOTAL UNDE]A AÊE FUNDAMENÍAL

Divisão
de ltêns

k



ESTÀDO DE Sf,RGIPE
MI]I{ICÍPIO DE LARÂNJEIRÂS

48 16 392 96 120 128 800

60 490 120 150 160 1.000

13,8 4,6 112,1 27,6 34,5 36,8 230

24 196 4A 60 64 400

6 2 49 17 15 16 100

600 200 4900 1200 1500 1600 10.000

60 20 490 120 150 160 1.000

360 120 2940 720 900 960 6.000

480 3.000180 60 1470 360 450

150 s0 1225 300 315 400 2.500

64 400Limno 24 8 196 48 60

180 60 Á14 360 4S0 480 3.000

160 1.00060 20 490 120 150

144 180 192 1.20072

9.500570 190 4655 1140 7425 1520

2940 120 900 960 6.000360 124

640 4.000740 80 1960 480 600

72 15 16 1006

2560 16.000960 320 7840 1920 2400

160 1.000490 120 15060

1440 1800 1924 12.000
Espiga.le

720 240 5880

192 1.200588 144 18072

600 750 800 s.000300 100 2454

7440 9.00044tO 1080 1350540 180

30036 45 4818 141

s.000600 750 800300 100 2450

1200 7.5003675 900 1723450
150 160 1.000490 12060

240180 22590 735

80 s0060 7530 10 245

15.0002250 2400900 300 7350 1800

2400 15.0001800 2250900

1120 7.000840 1050
Bülo

420

t0

1.500

I

20

8

24 588

492l

lzt

6

1 rso I

20l
3o

,oo I 73so

3430140

à-
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HorretÀ
6 2 12 1549 16 100

15 5 122,5 30 37,5 40 250

24 196 48 60 64 400

24 8 196 48 60 64 400

24 8 196 4A 60 64 400

24 8 196 48 60 64 400

180 60 1410 360 450 480 3.000

24 8 196 48 60 64 400

3.1 Média das Cota ões dos Gêneros Alimentícios
PRODUTO QUANTIDÁDE MÉDIA DÁs CoTAÇÕES

120 R§5.96

RS5,73

230

400 R§E,7ó

100 R§,I6

10.000 R$5,51

RSs.r I

6.000 R$6.{0

3.000 RS5.66

2.500

Linrio

3.000

1.000

RS6.06

Chuchu R55,l5

1.200 RS?J]

9.500

6.000 R§7JO

4.000 R$5, t6

100 RS5.7.]

16.000 RS4,iló

1.000

Espig, de milho 12.000

5.000 R§6,0ó

RSI].EO

RS.tl.73

R56J6

RS5,t I

RSó.0.1

RS4,26

RS6.9?

ll

t-,.r*
I Potho delr",-

1.000

400 I
R§7.-)0

1.200

9.000

1.000

*
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300 R$19J.]

5.000 RSr,2l

7.500 RS7.50

1.000 R§lr,66

1.500 RSó,70

500 R$8,.15

15.000 I{525.1}t

1s.000 R§20,ó5

Bolo Médio 7.000 RS2{.00

Hort€lí llliúde 100 R§8,40

250 R§7,00

400

400 RS5,90

400 R§1.E0

400 R§3,E0

3.000 R§l i.5l

RS6.50

I. CONDIÇÔES DE RECÍ:AIME\I O/ FORNECI}IENTO

t- A contÍüàdâ dev..á cunrprn rigoÍosmeúlr a ptugrmaçào de fomssiBenb cmnrú! plla Scit tatir \lunicrpul dâ Ldu.lião (S|\1EI)) 
'ob I

rcspônsabrtidade técnica dâ auricionríd do munrcipn,, quúlo â dala horáÍro, locàI, quúridad.. qüalidade dos produlos a scÍctrr e.t.auer, quc

dêverá seÍ em cada unidadc .!colú
2 - Os p«nüo, pod.rào se r sl ic irados con lom. nccesldade s cÍ t,egus n o .nd..cço a s.Í úesi g'ado p€l a SccBtaria N{unlc,p,l da F:ducaÇâo, d.nto
do honiúio eíah.lecidos, tuhbinado p.la nuúicionÉu Responsàvcl tcni.a derlÀ sçcrctdis
3- No atô da cntrega o responsátl nelo r§@bimenlo desisnúo lclô SEMED e/ou Nutricionisla do mú:cltio, podeÍa rcctrsd os

p,odutG sc esrs não rr.nder.m i6esp.oíca4ô.sdoEditl(Àr.ro0l),d.v.ndoor'omecedorsubíiturlosnopruonatimôdc24oinleequaúo)

,t A Conú.rada dcverá garstir a qulhdâde dos produros ascrcm fomecdos. devcndo cíúem peícrtõ coíd(Õ.s de cônsumo, devendo arnda. qúand.

sd'cnado. §ubíirut prontm.ate ô produro quc porye.xm nâo arênd! aos Bquisnos conúarados, prolrdeíc,udo, tmrhém. a nercador!qu. ío momenn)

po§5a esur em aax. em seú úíâbelccinrentoi
5 - A coíüarada @mpromet 'so â subslituÍ ou t por o produlo qu&do:
t I - EóiBgú c pÍôduros NÃO cohtndo cm suaemballgem a data da làbric{lilro, validld. dou !!da úlildos mBnros.

52 Hoúr.r no do da cnrrcga a apÍ.*hraçdô dc sêneros d4rficldôs. cí.Àsados ou marlcquldos qúc exponhm o produlo à.d.hih.ção e/oú

5 I o eroduto nào ahdeÍ d l.a6laçôes súirÁriE cm visoÍ. ü.n como oulrôs Efcrenles ao rÍoduto em qúêstàoi

. J HoL\(, naÚrcBâp'nduros d.r. orúo\.u rm!'opri6 pm o únium.
55 - O produlo nÀo.íivcr de acoÍdô coú 6 c.rrclerisliG g€Eis. oGúolópticd c microhiológicas solicnadas neste Fdilal,

56 - O poduto nàô apr.senre condiçõ€s ad.quadc queto ao sabôr. odoÍ. cor e Àp.clo denlro do p.uo de validâde,

1i - Não condizer côú À u§p€cili.açôes lecflrc6 d6cíB ncsle ednai (Aí.ro0l),
5 8 O p od u to àrr.scnlar tenperalu ru s upe ÍroÍ & 6tú.lnido nÁ espco,lcaçÕci (anexo l)! ío rlo dr enlrcss.

6. As enúegÀ dos 1!cís alime.rcros der€rào seÍ cfeiu.ds sendalú.nre ou coniome neccssrdad.. nos diõ soLrcrtldos. oom dari prévr.

.sub.le.idr pel0 Núncion6ta da alinEnbçào E$ola,,
7 - A conúiiâda deríá estú pÍovida dc DÂI,ÂNÇÂ (Mecânicâ ôu Elerónica) pa,a fins dc cô.reÍancia dos rcna dos produr6 no aro dd.n&csú cfl câdo

unidadeescole: súDerhioíado lelô pronssioncl da SaMED,ndicodo cm cada Unidade

8 A.elacàô dd I§COLÂS DtPRO\TÂ ÊtTRf,cA e.espccrivos endeÍ€ços coísrúcmeexo. oíde os eancros alini.licn\ d.r.rào set

cíúegúcs diretamcnF ó.§cozinh6/RefeilótudÀ cs@la.cehe dBcnus íeíe remo.lcalizsdÀ§ no pcÍimeto urbano e tual, mcdr re apÍcscnDçâo

dc pt;ith6 de enlÍegâen du6 vis onde uda licdá naçs@lâ e a ourÍa deveÍá scr enrrcgue â nutÍicionisla naCentúl de AlLmcnta§ào. eías Plxillhô
dcrerào cíá ósinada peb nuticionisb do óuíicipio . ,,.1o rcsponsávelp.lo rec.himenb da Unrdàdc Escold
9 - 

^ 
mnrarada apoi ienlrcgaeleruadams cs@r6 dc pronb cnkeaa dcvÚá .n.úriúarse aC.nt3l dc ,4llmenraçào do muí,.iF1ô. o hordfuda\ 8 a\

t2 horas. púa apà{iLaAo às Nor6 [ncris conespondenrcs ús PÍogÍúa\ ([nsino Inlanrl. Fúndmenlal, E.rA. {)uilomholâ. AEl,. areche.

Inreeral). Íeaercnlcs &s gên.ros allmenlic'os iá enftSues ns.scolai da zoí! ru.al .uÍbaa
lo - ohedeeÍ RlcóRos^MENIE o hoúrio dd múca6 nb cscol.§..ônlirmecÍonoaÍúacÍah€lcclJo

Mmhâ d6 7h0o lls r2h00

l

lrrinha de Mrndioca

400 RS.r,20

N



ll - Os Cên.Íos deveÍào sôÍ ertr€sues em reiôulos adequldos pm Iraspoí6 d. alim.ntos (l ipo Bãú)
12 - No aro da mrrega dos produios o aomeedôr d.vc consllr d6 Nor6l_isca6 d. Enre$ dos tuôdütos, o Número deRçgisúode lnspcçáô lrederalou

5. PR{ZO Df, f,Xf,ClIÇÃO

O ple do comÉlo de foú.cmúto pd*lado dos pÍodü6 será alé o dia 3 ! de D.embro no ano .,n cw. r amü da dara dc súa hônologdçÀo

6. PROCEDIMENTO D[ GERENCIAMENTO [ !'ISCALIZACÂO

O fomccinc.ro sn nscrlizldô pel6 N!úicionisrrs Rl e QI do P.oBrú» d. Âlimenr.çio E cold no MurcrpD d€ Riachuclo (SE). que ÍceMüa os
â@ntccim.nrôs mnsid.Bd6 Elaml6- b.m 6mo 6 providénciD romlds pm súú a falh6 iú.nlificld6, ou i,íd4 a eclra dÕ lic,lúre v.ncedôÍ cnr

saná]d no p@o d. alé 48 horas (qwetrta e ôito) io6

ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRÀS

Iiido: d6 l2h00,is 16h00

'. ( Rtl ÉRtns P.rR,\ aPBOr',\ÇiO D\s riro\r RÀ\

7l)Devcràoseraprôsenlsdslrêsdi6apólalicitsçâo,ôb.ieâtoriúrcÍrc,junroôolroieÍôdevciduossCuirtsdoDunenloínnlulos:

7 I I ) I luma) m6úq d€v idmeílê eond{lonadÀ efr cmbalagem @rop,iâdÀ rclúsivd .m EmütrE e maleiral. §pecificaÇâo do roduh úc riima r ún !l
@nt ndo rú6 § infomr$.s n6súrd pda àulü sc a doslÉ arcíde a $igaíci6 d6!e Tcmo de Referaflcra

?2)As moslras scrro subrnctdô àsJegui'tes ânális$ d.6 sguiílds tcrmos

7 3) Serào .onsideÉ!ó cl6siiicndô ô rÍôrosi6 qu. prcnchm 5 @ndrÊ€s,iÀadÀ no T€mro dc R.ferêncr!

7 2 I Tod6 6 úál,sê d6 Bône6 alimcnrici6 serào cf.ruad6 p€ls nutrrúnisl, di S.Í&úiâ Muíicipal de Educ!Çàô s.rá .n trrdo rclatôrlo anal im conr
jllgúemô ds môsú&s cl6siffc&do-6 omo aprovadd ou Epollda Os rla!óriôs s..ro valrdadôs pela asinarura da nuúicronNa responsàr€l (nonrc

ORCANOI-ÉPIICÂ (SENSORIAL) seÍd !€riícado. arovô d. d.gu!áçào e @.U.ra{Ào,6 cmcleristrc6: mr. sabor, ôdor e lc\lu6do gên.tu allmcntioru
qu6do necôssários (@nlom. ResoluÇào CD/FNDE, N"18, de I ó dc julho de 2009. opnub VI L arl 25, § ,1'):

DE ROTUT ÁCEM:de acoido com a RDC -,aNVlsA n'259. de 20 d. seimbro dc 2002, Regulú..lo Tacnico püâ Rotulagonr de Alim.ntus timbaiados
Àmosú4 côn o pr-. d. v.lidade vencido scrâ! automôt'c4.nte BpÍovad6.

DE EMB^I-AGEM: â sruúôluÍa e o úNrcnal uxh2ldo erAô úalisodos pea rçíficü sÉ eíáo dc acordo com o.xrgido n! §ipoci,i.açào do (r) n.fr (n§)

coradoÍ, A (s) cfrbâlâgcú (ns) deee lm) çíü dc acordo com a (s) lDsislaçào (õs) vrgcíte (s) no qui coubeÍ a lrmbalagcn dc 
^llnenlos 

c achidrs

tl
»



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRÂS

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMATS
PARÂ

PUBLICAN' 001n026IDENTIFICÁçÃO DA

I - IDENTIFICAçÀO DOS

rORi!AL

1. Nome do Proponente

l. Êndereço 4. Municipioluli

], CNPJ

5. Irnail

8. N'DAP Juridica

' 12. N" de Asso.iâdos

15. Nome do represêntante legal I6. CPF

18. Endereço

II. DA

I. Nome da Entidade

4. Endereço

6- DI)l)/Iollc 7. ( t,P

9. Banco 10. ÂEência Conenle I l. Conra N'da Conta

13. N" de Associados de acordo com a Lei n' 14. N" de Associados conr

11.12612006 lisica

17. DDI)lFon€

19. Municipio,UI

2, CNPJ MunicipioUF

5. DDD/Fo c

6. Nome do represenhíte e e-mail 7. CPF

4. I'jreço de Aquisição*

,1.2. Total
- de Entrega do§

3. Quantidade2. Unidade

4.1. Unitário

OBS: * Preço publicado no Edital n XX/2021 (o nresmo quc consla na chatitadâ pública)

I'l

ANEXO I . MODELO DE PROJETO DE IIÍNDA

III. RELAÇÃO Df, PRODUTOS

à-



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍ?IO DE LARANJf, IRÂS

âcordo com âs condições estâbelecidas nesle projeto e que as infomações acimâ conferenr conr

Assinatum do Rcprcsentânte do Grupo Formal Irone/E-ÍrailLocal e DaÉ

I5

:K

l(K



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE LARANJEIRÁS

MODELO PROPOSTO PARÁ OS GRUPOS INFORMAIS
PROJETO DE VENDA DE GÊNERos

r - TDENTTFTCÀçÃO

FAMILIÂR PARA ALIMENTAÇÂO

(iRUPO INI OI{MAl,

I Nome do ltoponenle 2, CPI:

5 ('I,P

6. E-msil(quandohouver)

ti Orgúiado l)orEntidade 
^íicDladora( 

) im ( ) Nào

II - FORNIJCI.JDORLS PARTICIPAN I IJS

ÁniculÀdora (quândo t0. E-nailll:ône

óN'I Nome do Agricúho(a) 2, CPF

III. TDiNTITICAÇÃO DA

2 CNPI

]. DAP

ó. Nome do.cpresenlântc e e-mail 7, CPI]

rrr - RFrr.Á(Ào DÉ FoRNECEDORIaS E PRODUTOS

l

,],
Í
I

I

l. Idenlificaçào do Agricullor (a)

ollS: * Prcço publicado no Ediiàln'XXr:020 (o mústu quc.oníâ na ehdhada püblica)

6. (}ônogrâmâ de llnregâ dos

'lotrl do projelo:

' l)ecldô enú de âcôrdo coô as co diçôes rsiabclcc idls neste ptui.to ê quc s in iôm!çÕcs acimà conlcr.ô con &s condiçõcs dc rômecim.nro

Ássinalura do RepÍcscnreledo Gtupo lnlomal

Asricultorcs (a, Ibmeccdor.s (6) do Gruno Infomll

1ír

IDf,NNTICAÇÃô DÀ PRO}ôSTA DE ÀTENDME.Io AO igi,nAUCHÀMADA PÚBLICÀ T.!. mT/,O26

IV . TOTALIZÂEÃO POR PRODUTO

i

---Í-
L

N



ESTÂDO DE SIRGIPE
MUNICiPIO DE LARÀNJf, IRAS

MOI)ELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO :}X VEI\'DÁ D§ GT,NEROS DA AGRICULI]URÂ tr'AMILIAR
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTÀ DE ATENDIMENTO AO EDITÀL/CIIAMADA P['BLICA
N" 0012026

I.IDENTIflCAçÂO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 12.CPF

3. Endereço

6 N' dâ DAP Físicâ

l0.N' da Agência

unicípio/UIr 5.CEP

8.E-mail (quando houver)

1 1.N" da Conta Corrente

II- Rehção dos PÍoduto3

Produto nidadeu uantidadca ----1- --
]Unitário :Total

de Aquisição* Cronograma
de Entrega
dos produlos

OBS: * Preço publicado lo
Edital n XX/2020 fu rnesmo
quç consta na chamada

ica).

III . IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADf, EXECUTORÀ IX) PNADFIÍDE/MEC

Nome CNPJ Município

FoneEndereço

Nome do Representante Legal CPIr

Declaro estar de acordo com as condiçôes estabelecidas nestc projeto e que as inÍbÁaç0.. uairno .unf.r.r-r
com as condições de fomecimento.

CPIT.ocal e Dâta:
Assinatura do Fomecedor
Individual

17

9. Banco

L?. DDDDone

*



ESTADO DE SERGIPE
MUN ICiPIO DE LARANJEIR{S

ANEX,O II - MODELO DBCLARÁÇÃO

MODELO DE DECI,ÀRAÇÂO PARA. OS GRI]POS FoRNTÀIS
DF,('LARA('40

^ 
Áso{iaçAo / Cooper.rila _ in{rihnôaNt'!{ôhôr"

MODELO Df, Df,CLARÀÇÀO PARÂ OS CRUPOS INFORMAIS
DECLARÀCÁO

DECLARÂ qu. os gêne.os rliúÊÍlícios ! r.r€m .hlÍ.8us sao produzido§ pelot lgricultor6 f.militr6 r.l.ciorsdos ío

^ 
Eílidade Aniculâdo.3 inscrila no CNPJ sob o B" _, sediada à

n'_, Bâim _, na cidad€ d.,_-, I , auxiliú dos 
^Sricult(Ícs

de Crupo lnlomal orgânizâdôs em tsrupo! nestc ato reprcsentada Irelo(a) S(a) 

- 
- 

- 

, I!)tudor( a) de

SS9/_, cm alendioento âo dispostô dà Resoluçâo n" 06 de 2020.

de _-.-=---

ltt

à RurPraça/Alenida í" -_, Bâir,r cidade dc / neíc .l()

represenqda por scu(ua) PÍorid.nlc(a), S(a) ponado(a) dd CPr n"

- 

e RG n" 

- 

SSP/- .n arcndimênlo do disposlo dâ Resolução n" 0ó de 2020,

DECLÂR{ qü. os gêmÍos âlimrrtícios r i.rcm .drêsüe. íno produrldos pêlos âssocirdos relrcionado3 ro projeto

I de dc20

d-



f,STADO Dtr SERGIPtr
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA TORNECEDOR INDIVIDUAL

DI]'LARÁCÃO
A Entid!d. Aíiculadon insc.itâ no CNPI sob o n'

Rur?mçô/Avenida n" __, Bdm , nâ cidadc de

l9

:{,,\.'w
' !+1 1

Asricultôres dc Grupo lnfomul o.geilados em grupo. neslc alo reprssentâdâ pelo(ã) s(.)
poíado(a) de Cl't- n"- c RG n"- 

-. 

sSI'.

alendime.to ao disposto da Resoluçào n" 06 dc 2020. DIjCLARA qu. os gênero3 tlim.ntício! t ser.m etrtregues são

produzidos pelor ryricüllor.s fámilirre r.ldoí.d6 ío p.or.tode vendr.

l_. dc _de 20_

4-



f,STADO Df, SERGIPf,
MLNICÍPIO DE LARANJEIRAS

ANEXO II

MODELO DE PROJEÍO OEVENDA

MOOELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORIiIAIS

1. Nome do Proponente

3. Endereç, 4. [,4unicipio/UF

7 CEP5 E-mai 6 DDD/Fone

9. Banco 10. Agência Conente 11. Conta No da Conta8. No DAP Juridica

12 No de Associados
13. N0 de Associâdos de acordo com a Lei no

11.326/2006

14 No de Associados com DAP

Fisica

15. Nome do representante legal 16, CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. i.íunicipio/UF

3. [.{unicipio/UF1. Nome da Enlidade 2, CNPJ

4 Enderego 5 oDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

4. Preço de Aqulsiçàr-1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade

4.1. Unitário 4.2. Íolal
5. Crcnograma de
Entrega dos produlos

OBS: 
- 

Preço publicado no Editâl n xxrxxxx (o mesmo que consta na chamada pública)

Declaro estarde acprdo com as condições estabelecidas neste projeto e que as iníomades acima conleÍeín com as condiçÕes

de fomecimento.

Locale Dak Assinatura do RepresBntante Legal Fone/E-mail

2, CNPJ

),K :0



A PREFEITULA DE __,, pessoa jurídica de direito público, com sede à
no-,inscritanoCNPJsobrr"-,lepresentadâneste

ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO Dtr LÀRÂNJEIRAS

MODf,LO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA

Dt] AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENI'ÍCIOS DA
AGIIICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

ato pelo sua Prefeita, a SÉ
outro lado

doravante denominado CONTRATANTE. e por
(nome do grupo formal ou iníornal), com sede à ,{v

em
(para grupo formal), doravante denominado (â) CONTR TADO (A),

fundamentados nas disposições Lei n' 1l.94712009, e tendo em vista o que constâ na Chamada Pública
no _/20_ resolvem celebrar o presente contaato mediante âs cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratâção a âquisiçào de gêneros alimentícios da Agricultua Familiar destinado apenas
p,rra as associações e cooperativas, p,úa o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-
PNAE-Ano Letivo 2026 do Municipio de Laranjeiras/Se, descritos no quadro previsto naCláusula Quafta,
todos de acordo com a Chamada Pública n" _, o qual fica fazendo parle integrantc do presente
contrato, independentemente de anexação ou tÍanscrição.

CLAUSULA SEGUNDA

O CONTRÁTADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

(municipio), inscrita no CNPJ sob n"

CLAUSULA TERCEIRA

l1

ANEXO III

coNTR_{ r'O N" t20

4'
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ESTADO DE Sf,RGIPtr
MuNtcÍpto or r,,cRÀNJf, rRAs

O limite individuâl de venda de gêneros alimenticios do CONTR TADO será de até R$ 40.000.00
(qu&enta mil reais) por DAP por ano civil. referente à sua produção. conforme a legislaçào do Programa
Nacional de Alimentaçào Escolar.

CLAUSULA QUARTA

I'elo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agdcultura l'amiliar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor estimado total de RS

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa Íesponsável pelâ alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago âo aomecedor da âgricultura làmiliar e no cálculo do preço já
devem estar incluidas as despesas com fÍete, recrusos humanos e materiais, assim como com os encargos
fiscais, sociais, comerciais. trabalhistas e previdenciários e quaisquer ouÍas despesas necessáriâs ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto tlnidâde Quantidade
Periodicidâde de

Entrega

Preço de Aquisição

Preço Unitário
(dirulgado na
chamada pública)

Preço Total

22

c)A administ.açâo não estani obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a
necessidade demandada pela Secretaria de Educação do Município de Làranjeiras/Se.

t

4-



P
EST{)O DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE I,ARÀN.IEIRAS

Valor Total do Contralo

CLÁUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Clársula Quarta, alínea "a", e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagarnento no valor conespondente às

cntregas do mês anteior.

CLÁUSULÀ SÉTIMA

O CON]fuATANTE que nào seguir a lbmla ds libelação de recuÍsos paÉ pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2oÁ, maisjuros de 0.1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromele em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 dâ Resolução
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notâs Fiscais de CompÉ, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêncros
Alimentícios da Agúculturâ Fâmiliar pâra Aiimentação Escolar e documentos anexos. estando à

disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA

Il de exclusiva respolsabilidade do CONI'R.A'I ADO o ressarcimento de danos causâdos ao

CONTRATÁNTE ou a terceiros, decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

O CONTILA'IANTE enl razão da supremacia do interesse público sobÍe os interesses paniculares podcrá

t3

CLÁUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato conerào à conta das seguintes dotações orçamentárias:

cLÁUSULA DÉcIMA



ESTADO DÍ SERGIPE
MUNICIPIO DE LARANJEIRÂS

a) modificar unilateralmente o conhato p.úâ melhor adequação às finalidades de interesse público.
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, llos câsos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizd a execução do contrato;

d) âplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contlato s€m restar caracterizâda culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio eco[ômico-Iinanceiro, garantindoJhe o aumento da
remuneração rcspectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente.

cLÁUsULÀ DÉCIMA SEGUNDÁ.

A fiscalizaçâo do preserlte contrato Íiçará a cargo do respectivo Íiscal de contreto, da Secreta a M'micipal
de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outas entidades
designadas pelo contiatante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA

O presente contÍato rege-se. ainda, pela chamada pública n' 12025, pela 14.133/21 e pela Lei Ío
11.94712009, em todos os seus termos.

CLAUSULA DECTMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fomal entre as paúes, resguardadas
âs suas condições essenciâis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicações com origem neste contato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante iegistro de recebimento ou por à\ transmitido pelas partes.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA
Este Contrato, desde que observada à fomalização preliminar à suâ efetivâção, poÍ cartâ, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rcscindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interyelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
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c) por quaisquer dos motivos previstos em 1ei.

cl-ÁusuLÀ DÉcrMÀ sÉTrMÀ
O presente contrato vigo&rá da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvÀ
É competente o Foro da Comarca de Laranjeiras/Se para dirimir qualquer controvdrsia quc se oíiginar
deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados. assinam o presenle instflrmento em duas vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

_de_ de20_.

PRI]FEIT,A. MINICIPAI,

CONTRATADA

(agricultores, no caso de grupo informal)

TESTEMT-INHAS:
1

2

25v


